ANEXO VI

Produto: Placas de Circuito Impresso Montadas 

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 
b) gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 
Observação:  1) A montagem de componentes com tecnologia SMD (Surface Mounted Device), nas placas de circuito impresso, fica dispensada, por doze meses, a contar da data de publicação deste decreto, exceto para as placas que se destinem a bens de informática; 

2) Para os bens de informática o Ministério da Integração Regional/Superintendência da Zona Franca de Manaus, o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e o Ministério da Ciência e Tecnologia, através de ato conjunto, definirão para quais produtos estará dispensada a montagem de componentes com tecnologia SMD (Surface Mounted Device) nas placas de circuito impresso. 


